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Cert.if ica-se que R. c. EOrrrpÀríaNTos EosprrÀrJÀRBs rJTDÀ
(trÀTRrz B FrrJrÀrs) , inscrit.o (a) no cNp,J sob o n"

10.830 -704/0o01--4s, NÂ,o coNsrÀ do Banco Nacionar de Devedores
Trabalhistas.
certidão emitida com base no art . 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescenEado peta Lei n. L2.440, de z de julho de 2ot_t, ena Resorução Àdministrat.iva n' r47o/201L do Tribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2O1l-.
os dados constantês desta certidão são d.e re sponsabi r idade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a cert.idão atesEa a empresa em relação
a t.odos os seus est.abelecimentos. agências ou filiais.
A aceiEação desta cerEidão condici,ona-se à verificação de suaaut.ênticidade no porEar do Tribunar- superior do Trabalho naInterneE (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

MFORüÀçÂO TMPORTÀI|TE
Do Banco NacÍonal de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fust.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aosrecolhiment.os previdencj-ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos dêterminad.os em 1ei; ou d.êcorrêntes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério púb1ico alo
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

Dúvidâs e sugêstões: cndr@Est. jus.br
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Validade: l5/O7/2019 y'AO (cer.to e oitenta) dias, cont.ados da data
de sua expedição.
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